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Para acessar ao Sistema Integrado de Patrimônio (SIP), utilizar preferencialmente 

Explorer ou Mozilla, faça seu login no SPA normalmente , clique no Menu “Módulo do 

Sistema” para expandí-lo e clique em “Patrimônio – Bens Móveis”.  

 

 

Esta é a tela do SIP, lembrando que você só terá acesso ao sistema se for Agente 

Patrimonial (nato, seccional, setorial). Caso ainda não possua esse acesso entre em contato 

conosco (ver contato no rodapé). 
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1. Para efetuar transferências clicar em “Movimentação”, em seguida em 

“Transferência”, e então no botão “Novo”. 

 

 

2. Selecione o tipo de tombamento a ser digitado (patrimônio ou controle ou código 

barras), sempre desmarque as opções “considerar apenas materiais ativos” e “considerar 

apenas materiais da mesma origem”, após clicar no botão “adicionar”. 

 

 

 

Desmarcar opções 
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3. Ao clicar no botão adicionar, o material correspondente ao código digitado aparecerá 
na lista, com os possíveis status: “Consistente” ou “Inconsistente”. Caso o status seja 
“consistente”, como mostrado abaixo, significa que o item poderá ser transferido. 
 
 

 
 
 

OBS.: Um Termo de Transferência (TT) poderá conter, atualmente, até 120 itens. 

  

Recomenda-se que ao iniciar a operação de transferência, esta seja finalizada sem 

interrupções ou demoradas pausas, uma vez que por questões de segurança o sistema 

poderá encerrar a sessão. 

Legenda de status 
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4. Ao adicionar o material, aparecerá no campo “origem” a atual localização do referido 
item. 
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5. Caso se necessite efetuar a transferência de mais de um item para o mesmo destino, 

pode-se adicionar normalmente outros itens, mas sempre observando o status, pois caso os 

demais itens não possuam a mesma origem (imóvel, setor, servidor responsável e localização) 

o status aparecerá como “inconsistente”, conforme mostrado abaixo.  

 

 Neste caso, deve-se, inicialmente, preencher os campos de destino dos bens e, depois 

de preenchidos, clicar na edição de registro (ícone na forma de um lápis), ao lado do 

status do bem inconsistente. Uma tela de “ajuste” será aberta, e basta confirmar o 

ajuste, conforme mostrado na próxima tela.   
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Importante: a edição de registro só será possível se os campos referentes ao Destino do 

material já tiverem sido preenchidos, conforme mostrado na tela abaixo e explicado no item 6. 
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6. Antes de salvar, ou logo após adicionar o primeiro material, é necessário preencher 

os dados referentes ao “destino”, conforme abaixo. Deve-se informar o Imóvel, o Setor, o 

Servidor Responsável, ou seja, quem receberá a carga patrimonial, e a Localização. Todos esses 

dados podem ser digitados ou selecionados por meio de consulta, clicando na lupa lateral. 
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7. Após informar os dados do destino, é necessário salvar, para completar a operação. 

Antes de salvar sempre confira todos os dados informados para verificar se nenhum 

tombamento ou dados do destino foram informados incorretamente. 

 

 

  

Não esqueça: SEMPRE EFETUE A CONFERÊNCIA FÍSICA DOS MATERIAIS! 

ALERTA: 

Uma vez salvo, um Termo de Transferência (TT) será gerado, restando a partir daí apenas 

duas possibilidades: a confirmação do movimento ou a negação do movimento. 

 Por isso, recomenda-se que todas as correções como a exclusão de itens adicionados; a 

inclusão de mais itens; ou a correção nos dados do destino, sejam executados antes de 

salvar. 
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8. Após salvar, o botão “Termo” será automaticamente ativado para que seja possível a 

geração do termo que pode ser PDF ou XLS. Recomenda-se a geração em PDF. 

 

 

OBS.: Mesmo após salvar, a “Situação”, no campo “Confirmação”, continuará como 

“Movimento Aguardando”. A confirmação do movimento será feita pelo próprio 

DGP/PROAD, mediante recebimento do Termo.  
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9. Após clicar no botão “Termo” será gerado um documento, o Termo de Transferência 

(TT). Este documento comprova que a responsabilidade pela respectiva carga patrimonial foi 

transferida para o servidor que agora a detém para uso na Instituição.  
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10. Este documento deverá ser impresso em pelo menos duas vias. Estas deverão ser 

assinadas pelo agente patrimonial e pelo servidor que está recebendo a carga patrimonial. 

Uma destas vias deverá ser obrigatoriamente enviada ao DGP/PROAD para a devida 

confirmação e posterior arquivo. A outra via deverá ser entregue ao servidor que recebeu a 

carga patrimonial para arquivo.  

 O agente patrimonial também precisa manter arquivo dos TTs por ele gerados, 

podendo optar por arquivo de vias físicas ou arquivo digital (digitalizando a via assinada e 

arquivando em seu computador, se preferir). 

 

 

ATENÇÃO: Caso o TT não seja enviado ao DGP/PROAD, a transferência ficará pendente de 

confirmação e, após decorrido o prazo estipulado (30 dias após a geração do TT), será negada 

no sistema para que o item saia da condição de inconsistência, permanecendo então sob a 

responsabilidade do servidor que a detinha anteriormente. 

Dessa forma, para que as transferências sejam efetivadas é fundamental o envio do(s) TT(s) 

ao DGP/PROAD. 
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 Como já mencionado, a confirmação será feita pelo DGP/PROAD, contudo é 

indispensável saber que: 

 

 Após salvar, o sistema gerará um Termo de Transferência (TT). Este TT poderá ser 

confirmado (por meio do botão “confirmar”) ou negado (por meio do botão “negar”): 

-A confirmação é a finalização da Transferência com a concretização da operação, somente a 

partir da confirmação os bens saem do nome do responsável “origem” e passam para o nome 

do responsável “destino”.  

-A negação é o cancelamento da operação. A transferência poderá ser negada, a pedido do 

agente patrimonial, caso contenha algum erro ou tenha sido feita equivocadamente. Porém, 

só poderá ser negada caso ainda não tenha sido confirmada. Quando a transferência é negada, 

um TT também é gerado, contudo, é importante apenas para fins de arquivo.  

  

Após salvar, o sistema gerará um Termo de Transferência (TT).  

Este TT poderá ser confirmado ou negado. 
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No momento, encerramos por aqui. 

 Reservamo-nos o direito de alterar este manual, a qualquer momento, 

acrescendo informações ou adaptando-o no sentido de torná-lo mais 

completo e mais didático possível.  

 

Lembrando sempre que: patrimônio é responsabilidade de todos. 

 

;) 

 


